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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
N° 11/2019, QUE FAZEM ENTRE SI
CENTRO DE EDUCAÇÃO E SAÚD
DA UNIVERSIDADE FEDERAL D
CAMPINA GRANDE E A EMPRESA
FRIGORÍFICO SÃO FRANCISCO.

Aos nove dias do mês de agosto do ano dois mil e dezenove, o Centro
Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, com sede
no Sítio Olho D'água da Bica, Zona Rural, na cidade de Cuité/Paraíba
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.055.128/0006-80, neste ato representado(4)
pelo seu Diretor, Prof. José Justino Filho, nomeado(a) pela Portaria r
436/2017, de 01 de março de 2017, publicada no DOU de 10 de março d
2017, inscrito(a) no CPF n° 252.173.994-49, portador(a) da Carteira d
Identidade n° 670.114, doravante denominada CONTRATANTE, e
fornecedor FRIGORÍFICO SÃO FRANCISCO inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o n° 07.803.245/0001-04, sediado(a) na Praça da Estação, 24, Tarimba 24A,
Estação, Sousa - PB, CEP: 58.803-315, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pela Sr. Marcelo de Lima Sobrinho, portador d 3
Carteira de Identidade n° 3482921, expedida pela (o) SSP/PB, e CPF r
083.932.934-21, tendo em vista o que consta no Processo n
23096.001256/2019-36, e em observância às disposições da Lei n° 8.666, d
21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei r
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, d
23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrate
decorrente do Pregão n° 03/2019, por Sistema de Registro de Preços
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.



1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de géneros alimentícios
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo pó
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
07.8O3.245/0001-04 - FRIGORIFICO SÃO FRANCISCO LTDA

Item Descrição Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global
CARNE BOVINA IN3 ^ATURA QUILOGRAMA 3000 R$ 17,9000 R$ 53.880,0040

Marca: Montana
Fabricante: Montana
Modelo / Versão: Embalagem peça inteira
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne BOVINA in natura, tipo COXÃO DURO, apresentaçlc
congelada e acondicionada em embalagem plástica, atóxica. As peças devem ser acondicionadas err
embalagens plásticas de fabricação com selo de identificação das mesmas e de inspeção do órgão competent
transportadas sob refrigeração adequada de forma que as peças sejam congeladas, contendo identificação
peça, peso líquido, data de fabricação, prazo de validade, dizeres de rotulagem, registro no Ministério c
Agricultura e selo de Inspeção do SIF. Deve seguir as recomendações da ANVISA. DEVENDO APRESENT
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES NO ATO DO FORNECIMENTO AO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO BC
CES/UFCG. Cota principal em 75%

QUILOGRAMA 3000 R$ 19,0000 R$ 57.000,OOÒ;0

Marca: Friboi
Fabricante: JBS S/A
Modelo / Versão: Embalagem peça Inteira
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne BOVINA In natura, tipo COXÃO MOLE, apresentaç c
congelada, e acondicionadas em embalagens plásticas, atóxicas. As peças devem ser acondicionadas E ir
embalagens plásticas de fabricação com selo de identificação das mesmas e de inspeção do órgão competent
transportadas sob refrigeração adequada de forma que as peças sejam congeladas, contendo identificação
peça, peso líquido, data de fabricação, prazo de validade, dizeres de rotulagem, registro no Ministério z
Agricultura e selo de inspeção do SIF. Deve seguir as recomendações da ANVISA. DEVENDO APRESENTA
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES NO ATO DO FORNECIMENTO AO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO PC
CES/UFCG. Cota principal em 75%

QUILOGRAMA 200 R$ 8,0400 R$ 1.608,0000
PV\: Frisa

Fabricante: Frisa
Modelo / Versão: Embalagem contendo IKg
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne BOVINA in natura, tipo OSSO, apresentação salgado. À;
embalagens plásticas, atóxicas, devem conter a peça, peso líquido, data de fabricação, prazo de validac
dizeres de rotulagem, registro no Ministério da Agricultura e selo de inspeção do SIF. Deve seguir
recomendações da ANVISA. DEVENDO APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES NO ATO DJC
FORNECIMENTO AO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO DO CES/UFCG.

10 QUILOGRAMA 80 R$ 17,4800 R$ 1.398,4000

Marca: Perdigão
Fabricante: Perdigão
Modelo / Versão: Embalagem contendo IKg
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne in natura, origem avícola, tipo CHESTER, apresentaçlc
congelada, de 1° qualidade. As peças devem ser acondicionadas em embalagens plásticas de fabricaçã
atóxica, com selo de identificação das mesmas e de inspeção do órgão competente, transportadas s
refrigeração adequada de forma que as peças sejam congeladas, contendo identificação da peça, peso Ifquiú D.
data de fabricação, prazo de validade, dizeres de rotulagem, registro no Ministério da Agricultura e selo lê
inspeção do SIF. Deve seguir as recomendações da ANVISA. DEVENDO APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE fcf
MESES NO ATO DO FORNECIMENTO AO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO DO CES/UFCG.

12 PEIXE IN NATURA QUILOGRAMA 2000 R$ 21,7900 R$ 43.580,00
Marca: Green Fish
Fabricante: Green Fish
Modelo / Versão: Embalagem contendo IKg
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEIXE, tipo FILÉ DE MERLUZA, de primeira quallda
apresentando carne de cor e odor característicos, de consistência firme e elástica. As peças devem ^e
acondicionadas em embalagens plásticas, atóxicas, embaladas por caixa de papelão envolvido por plást
resistente, contendo identificação da peça, peso líquido, data de fabricação, selo de inspeção do SIF, prazo 0c
validade, dizeres de rotulagem, registro no Ministério da Agricultura. Devendo ser transportada i
temperatura adequada e recomendada pela ANVISA. DEVENDO APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MÊS
NO ATO DO FORNECIMENTO AO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO DO CES/UFCG.



14 QUEIJO GRAMA 200 R$ 12,9700 R$ 2.594,00(j)0
Marca: Isis
Fabricante: Laticínio Belo Vale Ltda
Modelo / Versão: Contendo l unidade
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: QUEIJO, tipo COALHO, de primeira qualidade, em peças de 501
g. As peças devem ser acondicionadas em embalagens plásticas de fabricação, atóxica, com selo lê
Identificação das mesmas e de inspeção do órgão competente, transportadas sob refrigeração adequada JÉ
forma que as peças sejam congeladas, contendo identificação da peça, peso líquido, data de fabricação, prazc
de validade, dizeres de rotulagem, registro no Ministério da Agricultura e selo de ínspeção do SIF. Deve segt li
as recomendações da ANVISA. DEVENDO APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES NO ATO t C
FORNECIMENTO AO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO DO CES/UFCG.

81 QUILOGRAMA 1000 R$17,9600 R$ 17.960,OOC O

Marca: Montana
Fabricante: Montana
Modelo / Versão: Embalagem peça inteira
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne BOVINA in natura, tipo COXÃO DURO, apresenta ç. i c
congelada e acondicionada em embalagem plástica, atóxica. As peças devem ser acondicionadas e r
embalagens plásticas de fabricação com selo de identificação das mesmas e de inspeção do órgão competent
transportadas sob refrigeração adequada de forma que as peças sejam congeladas, contendo identificação qla
peça, peso líquido, data de fabricação, prazo de validade, dizeres de rotulagem, registro no Ministério
Agricultura e selo de Inspeção do SIF. Deve seguir as recomendações da ANVISA. DEVENDO APRESENTAR
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES NO ATO DO FORNECIMENTO AO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO C
CES/UFCG. Cota reservada para ME/EPP em 25%

Total do Fornecedor: R$ 178.020,4)0

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo cê
Referência, com início na data de 09/08/2019 e encerramento em 09/08/202p,
prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 178.020,40 (cento e setenta e oh|o
mil, vinte reais e quarenta centavos).

liretas3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiret
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociaii,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, freto,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçã
orçamentaria própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, n
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 15281/150154

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 12364208040020025

Elemento de Despesa: 339030

PI: M4002G23GEN

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se n
Termo de Referência.



6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Temjio
de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/RepresentaHte
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo
do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas fio
Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nós
incisos l a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequênci is
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçjão
financeira;



13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cin
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratant
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõi
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federe
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, p
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de Campina Grande para dirimir os litígios qt
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pé
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma v i,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelos contraentes.

Cuité, 09 de agosto de 20T í

lesponsável legal da CONTRATANTE

Centro de Educação e Saúde - CES/UFCG

™.
Responsável legal da CONTRATADA

Marcelo de Lima Sobrinho

Marcelo de Lima Sobrinho
FRIGORIFICO SÃO FRA
CNPJ: 07.803.

TESTEMUNHAS:

2- to LM/*! .Ai. ui)

CPF:

CPF:

CISCO LTDA-EPP
45/0001-04


